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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  AUSENTE  PROVA  DA
OCORRÊNCIA  DO  DANO.  INEXISTENTE  O
DEVER  DE  INDENIZAR.  MERO  DISSABOR.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA
APELAÇÃO.

– O mero envio de notificação de cobrança, sem
que tenha ocorrido a inscrição indevida nos órgãos
de proteção ao crédito, não é suficiente para ensejar
lesão  à  personalidade  do  Autor  ou  merecer
reparação.  Trata-se  de  mero  aborrecimento
decorrente da vida em sociedade, incapaz de causar
abalo  psicológico,  não  havendo  que  se  falar  em
indenização por danos morais. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o recurso apelatório, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.102.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por  Elísio  Vicente  da

Silva, irresignado com a sentença proferida pela Juíza de Direito da 1ª Vara

Regional de Mangabeira que julgou improcedente o pedido formulado na Ação

de Indenização por Dano Morais proposta em face do Banco BV Financeira S/A

Crédito, Financiamento e Investimento.
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Nas razões da Apelação, o Autor reiterou a ocorrência do dano

moral pela cobrança indevida e constrangimentos causados.

Contrarrazões apresentadas (fls.83/88).

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito.

(fls.95/96).

É o relatório. 

VOTO

Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais em que a

parte Autora alegou a ocorrência de dano moral decorrente do protesto do seu

nome junto ao Cartório Toscano de Brito, por dívida inexistente. 

Relativamente  à  indenização  por  dano  moral,  a  situação

caracterizada nos autos não autoriza o acolhimento da pretensão, pois não

houve prejuízo de ordem subjetiva.

O Demandante não logrou êxito na demonstração da presença

de danos à personalidade a justificar a condenação da empresa requerida em

indenização  por  danos  morais,  impondo-se,  com  isso,  a  manutenção  do

julgado.

Com  efeito,  em  que  pese  o  Autor  ter  sido  notificado  para

cobrança de débito inexistente, tal fato, por si, não gera dano moral, mesmo

porque não ocorreu abalo de crédito, pois não teve seu nome cadastrado em

órgãos de proteção. 

Sendo assim, não resta materializado qualquer dano passível

de ser  indenizado,  não ultrapassando,  os fatos narrados, a esfera do mero

dissabor cotidiano.

Quanto ao tema, segue a jurisprudência:
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APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO  NÃO
ESPECIFICADO. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANO
MORAL. É incabível indenização a título de dano moral
quando se tratar  de mero dissabor.  Conforme os fatos
narrados pela autora e as provas trazidas aos autos, não
há  se  falar  em  abalo  psíquico,  intelectual  ou  moral
causado pela conduta dos prepostos da loja demandada
a ensejar reparação. Os incômodos e transtornos sofridos
pela  autora  não  alcançam  o  patamar  de  dano  moral.
APELAÇÃO  DESPROVIDA.  (Apelação  Cível  Nº
70032932733, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado
em 06/07/2011)

Outrossim, ainda que reconheça a existência do denominado

dano  moral  puro  (in  re  ipsa),  que  independe  de  comprovação,  o

Autor/Recorrente  deveria  demonstrar,  através  de  qualquer  meio  de  prova

legalmente admitido, que o problema enfrentado causou alegado abalo moral,

o  que  não  ocorreu.  Meros  “dissabores”  não  dão  ensejo  ao  dano

extrapatrimonial. 

Por tais razões,  DESPROVEJO O RECURSO APELATÓRIO,

mantendo a sentença recorrida.

É o voto.

Presidiu  a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 11 de novembro de
2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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